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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à assessoria da 

Mesa que registre a presença do Deputado Agaciel Maia e do Deputado Valdelino 

Barcelos. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Estão presentes 13 

Deputados, havendo, portanto, quorum regimental. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, 

Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento 

e Finanças sobre a matéria. 

PARECER 02 CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 
SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

10 08 2021 15h29min Sessão Ordinária 51 
 

 
2.051/2021, de autoria do Poder Executivo, que “dispõe sobre a autorização 

para implantação de tarifa de remuneração distinta da tarifa usuário para o 

Serviço de Transportes Público Complementar Rural - STPCR e a Cooperativa 

Brasiliense de Transportes Autônomos Escolares, Turismo e Especiais do Distrito 

Federal – COOBRATAETE, em razão do enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente da pandemia da Covid-19.”.  

Foram apresentadas quatro emendas.  

A Emenda Modificativa n° 1, de autoria da Deputada Júlia Lucy, 

estabelece a vigência só a partir de 2023.  

Portanto, o parecer deste Relator é pela rejeição da emenda. 

A Emenda Aditiva n° 2, de autoria do Deputado Valdelino Barcelos, fica 

garantido o pagamento retroativo a 1° de janeiro.  

Portanto, acato a Emenda n° 2. 

A Emenda n° 3, de autoria do Deputado Rafael Prudente, faz anistia às 

multas nos últimos 24 meses.  

A Emenda n° 4 permite que os permissionários tenham assento ao 

conselho. 

Portanto, o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças é 

pela rejeição da Emenda n° 1 e acatamento das Emendas n°s 2, 3 e 4.  

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão.  
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Concedo a palavra à Deputada Júlia Lucy. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para discutir. Sem revisão da oradora.) 

– Sr. Presidente, na realidade, a emenda tem um conteúdo diferente do que o 

Deputado Agaciel Maia disse. Não é a partir de 2023, é até 2023, quando se 

encerra o PPA vigente. Então, para não vincular o próximo PPA, a gente colocou 

essa limitação. Se o Deputado puder revisar, porque a gente disse exatamente o 

contrário.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra ao 

Deputado Agaciel Maia. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

o texto que chegou até mim foi o seguinte: 

“Dê-se ao art. 5° a seguinte redação: 

Art. 10. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação com vigência 

até 31 de dezembro de 2023”. 

Portanto, Sr. Presidente, é a alteração do PPA em decorrência das 

alterações que, inclusive, há uma que tramita na Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças. Eu acho que a Deputada Júlia Lucy pode retirar a emenda 

ou eu posso rejeitar a emenda, porque eu acho que ela é desnecessária só por 

um formalismo de PPA, que é um plano plurianual que se faz de 4 em 4 anos e 

que durante todo o ano  sofre várias alterações que vêm a esta Câmara 

Legislativa.  



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 
SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

10 08 2021 15h29min Sessão Ordinária 53 
 

 
Portanto, eu não acho necessária a emenda apresentada pela Deputada 

Júlia Lucy, apesar da boa intenção de S.Exa.  

Portanto, eu mantenho a rejeição à Emenda n° 1, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Continua em discussão. 

(Pausa.) 

Não mais havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença  

 

SEGUE SANDRA 

Sandra/Ive 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Houve 2 abstenções: do Deputado Fábio Felix e da Deputada Arlete 

Sampaio. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – A Presidência designa 

a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 


